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LEI Nº  2536                                                     De 27 de Dezembro de 2007 
 
 
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA OS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DE ARAGUAÍNA ESTADO DO 

TOCANTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, por seus componentes APROVA, e a Prefeita Municipal, SANCIONA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam declarados de utilidade pública, os Centros de 

Educação Infantil abaixo relacionadas: 

 

I. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 
DO ARAGUAÍNA SUL – AMAS, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na 

Rua Machado de Assis, nº 1154, centro, nesta cidade; 

II. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SÃO JOSÉ OPERÁRIO, entidade civil 
sem fins lucrativos, com sede na Avenida Lontra, nº 1318, Bairro JK, nesta cidade; 

III. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DONA REGINA SIQUEIRA 
CAMPOS, entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua 07, Q. J, Lt. 01, Setor 

Dom Orione, nesta cidade; 

IV. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSA SENHORA DOS MILAGRES, 
entidade civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Camboriú, s/n, Setor Itaipu, nesta 

cidade; 

V. CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CLARA, entidade civil sem fins 

lucrativos, com sede na Rua Camargo Ferraz, s/n.º - Setor Céu Azul, nesta cidade. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de 

Dezembro de 2007. 

 

 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 


